LEI Nº2219 DE 06 DE OUTUBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE O VALOR VENAL DOS IMÓVEIS  URBANOS, ALTERA TABELA DE CÁLCULO DE VALORES ANEXA A LEI MUNICIPAL 1941/96

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir em 50% o valor venal dos imóveis urbanos em Salvador do Sul.

Parágrafo Único. A Tabela de Avaliação dos Bens Imóveis, anexo da Lei 1941/96, utilizada para cálculos do valor venal e do valor do IPTU, ficará com novos valores e alíquotas conforme tabela anexa.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 DE OUTUBRO DE 1999

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




   Prefeito Municipal

TABELA DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

1. Sobre prédios edificados na zona urbana da cidade de Salvador do Sul:

1.1. Prédios residenciais em que forem verificados materiais de primeira qualidade em sua construção, em excelente estado de conservação e em alvenaria ou concreto:



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
17,50
0,40



2ª
15,00
0,40



3ª
12,50
0,40



4ª
10,00
0,40

1.2. Prédios residenciais em alvenaria e ou concreto, não considerados na categoria anterior pelas características dos materiais empregados, pelo estado de conservação e ou fator localização



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
15,00
0,40



2ª
14,00
0,40



3ª
10,00
0,40



4ª
9,00
0,40

1.3. Prédios residenciais em madeira e ou em alvenaria, de precárias condições de conservação e prédios comerciais:



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
12,50
0,40



2ª
10,00
0,40



3ª
9,00
0,40



4ª
7,50
0,40

1.4. Prédios industriais em madeira ou alvenaria:



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
6,00
0,40



2ª
4,00
0,40



3ª
3,50
0,40



4ª
3,00
0,40

2. Sobre terrenos sem edificações na zona urbana da cidade de Salvador do Sul.

2.1 Terreno localizado em logradouro servido, no máximo, limpeza e conservação de logradouro, abastecimento de água e energia elétrica:



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
0.75
1,50



2ª
0.60
1,50



3ª
0.50
1,50



4ª
0.40
1,50

2.2 - Terreno localizado em logradouro sem calçamento, de no mínimo servido de limpeza e conservação de logradouro, coleta de lixo, abastecimento de água e energia elétrica.



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
1.00
1,50



2ª
0.75
1,50



3ª
0.70
1,50



4ª
0.65
1,50

2.3 - Terreno localizado em logradouro servido de calçamento e demais serviços e equipamentos urbanos:



Divisão Fiscal
Valor do m² (VRM )
X
Alíquota (%)



1ª
1.50
2,00



2ª
1.20
2,00



3ª
1.10
2,00



4ª
1.00
2,00

